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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 03, de 11 de janeiro de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Altera o artigo 4º da Lei Municipal nº 5.655, de 28 de setembro de 2021 que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um Psicólogo e um Assistente Social.
No que diz respeito aos requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
Já que no diz respeito a justificativa do PL em questão, o Poder Executivo argumenta a necessidade de alterar o artigo 4º da referida lei, que traz as dotações orçamentárias, visto que consta erro na descrição da previsão orçamentária que deverá ser utilizada.
Conforme verificado do art. 4º da lei original, as duas despesas nela descritas encontram-se repetidas, o que será modificado com a alteração pretendida. Sendo assim, constatado o equívoco, é necessária sua correta adequação. 
     
Diante do exposto, opina-se pela viabilidade técnica da proposição em tela, vez que, além de adequada a iniciativa legislativa, a mesma encontra-se acompanhada de justificativa, dependendo, no entanto, da análise de mérito pelos Vereadores.
Três Passos, 03 de fevereiro de 2022. 
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